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Aos cinco dias do mês de novembro do ano de 2025, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - 
Centro de Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Osvaldo 
Maturano e secretaria dos Srs. Edis Léo Pindoba e Ana Carolyna Caldeira Moura respectivamente 1º e 2º 
Secretários. Registradas as presenças dos Srs. Edis Ademir Ferreira Pontini, Adriana Meireles, Alexsandro 
Riguete Recepute, Devacir Rabello da Silva, Devanir Ferreira, Fabiano Oliveira, Flavio de Souza Pires, 
George Alves, Hércules Silveira, Ivan Carlini, Jonimar Santos Oliveira, Patrícia Crizanto da Silva, Patrick da 
Silva Oliveira, Rogério Cardoso Silveira, Thiago Lima Silva Henker e Welber Luiz de Souza. Registradas 
ausências justificadas dos Srs. Edis Rafael Primo Turra e Renzo Ramalho Mendes. Havendo quórum 
regimental para a abertura da Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador Devanir Ferreira que fizesse a 
leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de 
imediato. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão 
anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, 
o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: 
Processo protocolizado sob o número 4182/25, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei 
Complementar nº 005/25, que “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 098, de 29 de dezembro de 
2022, que estabeleceu a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral Município de Vila Velha – PGM”. DESPACHO: 
À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 4183/25, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei nº 037/25, que “Altera dispositivos da Lei nº 
5.636/2015, que institui o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para tramitação regimental. EXPEDIENTE INTERNO: Indicações protocolizadas sob os números 4153/25, 
4154/25, 4157/25, 4164/25, 4165/25 e 4177/25, de iniciativa do Vereador Ademir Pontini, requerendo 
envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências 
regimentais. Moção de Aplauso protocolizada sob o número 4161/25, de autoria do Vereador Pastor 
Fabiano, contendo proposição que visa homenagear ao Sr. Enoque Pacheco Ribeiro dos Santos. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada sob o número 
4162/25, de iniciativa do Vereador Alex Recepute, requerendo envio de expediente ao Prefeito Municipal. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Lei protocolizado sob o 
número 4163/25, de iniciativa do Vereador Alex Recepute, que “Institui sobre o Selo de Qualidade 
Ecoturismo Municipal no âmbito do Município de Vila Velha, e dá outras providências”. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Moções de Aplausos protocolizadas sob os números 
4171/25, 4172/25, 4174/25 e 4175/25, de autoria do Vereador Renzo Mendes, contendo proposições que 
visam homenagear à Sra. Yris Wanderley Siqueira; ao Restaurante Kairu; à Empresa Magia do Sono; e ao Sr. 
Nilson de Lira. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Projeto de Resolução 
protocolizado sob o número 4186/25, de iniciativa da Mesa Diretora, que “Revoga, altera e acrescenta 
dispositivos à Resolução nº 459/95 (Regimento Interno da Câmara)”. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para tramitação regimental. Regime de Urgência Especial número 55/25, de iniciativa do Vereador Osvaldo 
Maturano, para apreciação do Projeto de Lei protocolizado sob o n° 3762/25, de autoria do Prefeito 
Municipal, cuja ementa é a seguinte: “Disciplina a participação de Vila Velha/ES no Consórcio Público da 
Região Polinorte – CIM Polinorte e dá outras providências”. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para 
deliberação. Regime de Urgência Especial número 56/25, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, 
para apreciação do Projeto de Lei protocolizado sob o n° 338/25, de autoria do Prefeito Municipal, cuja 
ementa é a seguinte: “Dispõe sobre as providências a serem adotadas para a retenção das provisões de 
encargos trabalhistas e previdenciários nos contratos de mão de obra terceirizada de natureza contínua”. 
DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Encerrada a leitura dos Expedientes a 
Presidência, em atendimento à solicitação da Vereadora Patrícia Crizanto, passou a Presidência à 
Vereadora requerente, que convidou para fazer uso da palavra a Sra. Lourdes Catarinozi, psicanalista, 
especialista em projetos sociais, para apresentação do projeto: “Instituto Mulheres no Poder (IMP)”. Findo 
o tempo destinado a Tribuna Livre, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à 
recomposição de quórum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 17 
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(dezessete) Srs. Vereadores. Havendo quórum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura 
dos processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo 
protocolado sob o nº 2491/25, de autoria da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo Projeto de Lei que 
institui no município de Vila Velha a “Semana Municipal de Cuidado com a Saúde Mental das Mulheres”, e 
dá outras providências. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela 
legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Saúde e de Finanças, que opinam ambas 
por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve 
quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 17 (dezessete) votos 
favoráveis. A Vereadora Patrícia Crizanto justificou o voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
elaborar o Autógrafo da Lei. 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: Processo protocolado sob o nº 2641/25, de 
autoria da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo Projeto de Lei que institui no município de Vila Velha o 
“Programa Municipal de Saúde Integral para Mulheres Negras”, e dá outras providências. Colocados em 
discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, 
e das Comissões de Saúde e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse 
discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, 
foi a mesma aprovada com 13 (treze) votos favoráveis. A Vereadora Patrícia Crizanto justificou o voto. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo da Lei. Em razão da solicitação do 
adiamento da apreciação dos três próximos processos da pauta para a próxima sessão, ou seja, os de 
números 2946/25, 3023/25 e 3074/25, formulada pelos autores dos mesmos em razão de compromissos 
externos a serem cumpridos, o Presidente então colocou a referida solicitação à consideração plenária, 
tendo sido aprovada por unimidade. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo 
protocolado sob o nº 3779/25, de autoria do Vereador Léo Pindoba, contendo Projeto de Lei que cria o 
“Espaço Empreendedor do Bairro Jardim Guadalajara”, e dá outras providências. Colocado em discussão o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. 
DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da 
Comissão de Justiça) Processo protocolado sob o nº 3845/25, de autoria do Vereador Alex Recepute, 
contendo Projeto de Lei que institui no município de Vila Velha a “Feira Municipal da Mulher 
Empreendedora”, e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às 
demais comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 
Processo protocolado sob o nº 3975/25, de autoria do Vereador Osvaldo Maturano, contendo Projeto de 
Lei que denomina de “VERA LUCIA DE BARCELOS” a quadra poliesportiva da UMEF PROFESSOR DARCY 
RIBEIRO, localizada no bairro Morada da Barra, neste município. Colocado em discussão o parecer da 
Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. 
DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. REQUERIMENTO DE REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL: De iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação do processo 
protocolizado sob o nº 338/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre 
as providências a serem adotadas para a retenção das provisões de encargos trabalhistas e previdenciários 
nos contratos de mão de obra terceirizada de natureza contínua. Colocado em votação, foi o referido 
requerimento aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
inclusão em pauta na forma regimental. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: De 
iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 3762/25, 
de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que disciplina a participação de Vila Velha/ES no 
Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte e dá outras providências. Colocado em votação, foi 
o referido requerimento aprovado com 17 (dezessete) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário da 
Vereadora Patrícia Crizanto. Os Vereadores Pastor Fabiano, Devacir Rabello, Patrícia Crizanto e Carol 
Caldeira, justificaram os votos. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para inclusão em pauta na forma 
regimental. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da 
Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 338/25, 3762/25, 2453/25, 2947/25, 
2946/25, 3023/25 e 3074/25. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores 
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Inscritos para a próxima Sessão: 1º Orador: Vereador Pastor Fabiano. 2º Orador: Vereador Patrick da 
Guarda. 3º Orador: Vereador Welber da Segurança. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário 
que fizesse a chamada para as Explicações Pessoais: Vereadores Carol Caldeira e Pastor Fabiano. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a Sessão às 11h38min, antes, porém, convidou os 
Srs. Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário regimental. A seguir mandou proceder a lavratura 
da presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.## 
 
Aprovada como redigida em 10 de novembro de 2025. 
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